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tOficio no 146512022

Limoeiro do Norte, 14 de novembro de 2022.

Exmo. Senhor,
Presidente da Câmara Municipal
MunicÍpio de Limoeiro do Norte/CE

Por ordern do Juiz(a) de Direito respondando pela l" Vara Cível da Comarca de

Limoeiro do Norte, D(a). Diogo Altorbelli Silva de Freitas, infontro a V.Sa. do inteiro teor da

sentença de fls.7021714 proferida ern desfavor do Vereador CARLOS MARDUQITE SILVA
DUARTE, bem como a certidão de trânsito em julgado na data de 20106 /2022, à Í1.959, c$as
cópias seguem em anexo, para coúecimento e tomada das proüdências cabiveis.

Em caso de dúüdas ou necessidade de mais informações, a paÍte podeni'

contataÍ a Secreraria da 1" VARA CÍVEL DE LIMOEIRO DO NORTE, através dos seguintes

canais de atendimento:

TelcfoDc/ Wh.tlApp Bustnesr: (8E) 3,í23 l52E

E mdl Inrtlt[cíoml: ltmo€lro.ldvcl@tjc€.jw.br

Bdclo Virhrft https://vdc.tjcc.j N.br/IVARÂCMLDELIMOEIRODONORTE

Atenciosamente,
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